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INEDITORIAS

HOMOLOGO todos os atos praticados no presente Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 06/2019, e, nos termos do 
artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, 
RATIFICO o julgamento proferido pela Comissão Municipal de 
Licitações, a qual adotou o parecer jurídico como fundamentação 
para decidir, ficando AUTORIZADA a contratação.

GABINETE DO PREFEITO

Em consequência, ADJUDICO o objeto do presente procedimento 
qual seja, aquisição de totem luminoso destinado à Escola Municipal 
Augusta Novaes Coronado à empresa: D Ferro Indústria e Comércio 
Ltda ME, inscrita no CNPJ sob nº. 10.866.646/0001-00, estabelecida 
na Rua Isídia Sebastiana Araújo, nº 167, Distrito Industrial III, na 
cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, CEP: 19.910-144, pelo valor 
total de R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais).

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Prefeitura Municipal de Ibirarema, em 21 de maio de 2019.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal

Visto, etc.

 Determino ao Setor de Licitações que adote as providências 
necessárias, e publique o presente na imprensa oficial, conforme 
estabelecido no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93.

SEÇÃO II 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO III
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